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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

PRESIDENTE: Senadora Leila Barros

VICE-PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Marcio Bittar(UNIÃO)(3)(23)(24) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

1 Carlos Viana(PODEMOS)(3)(14) MG 3303-3100 / 3116

Jayme Campos(UNIÃO)(3) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

2 Plínio Valério(PSDB)(3)(14)(22)(25) AM 3303-2898 / 2800

Confúcio Moura(MDB)(3) RO 3303-2470 / 2163 3 Veneziano Vital do
Rêgo(MDB)(3)(14)(21)(20)

PB 3303-2252 / 2481

Giordano(MDB)(3) SP 3303-4177 4 Alessandro Vieira(MDB)(7)(14) SE 3303-9011 / 9014 /
9019

Marcos do Val(PODEMOS)(3) ES 3303-6747 / 6753 5 Cid Gomes(PSB)(6)(14) CE 3303-6460 / 6399
Leila Barros(PDT)(3) DF 3303-6427 6 Zequinha

Marinho(PODEMOS)(9)(14)(19)(22)(25)
PA 3303-6623

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Margareth Buzetti(PSD)(2)(30)(29) MT 3303-6408 1 Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(5) GO 3303-2092 / 2099
Eliziane Gama(PSD)(2) MA 3303-6741 2 Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768
Sérgio Petecão(PSD)(2)(18)(5)(15) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
3 Otto Alencar(PSD)(2) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
Beto Faro(PT)(2)(26) PA 3303-5220 4 Jaques Wagner(PT)(2)(26) BA 3303-6390 / 6391
Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743 5 Teresa Leitão(PT)(2) PE 3303-2423
Jorge Kajuru(PSB)(2) GO 3303-2844 / 2031 6 Ana Paula Lobato(PSB)(13) MA 3303-2967

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826 1 Wellington Fagundes(PL)(16)(1)(28)(27) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

Eduardo Gomes(PL)(17)(1) TO 3303-6349 / 6352 2 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Jaime Bagattoli(PL)(1) RO 3303-2714 3 Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Tereza Cristina(PP)(1) MS 3303-2431 1 Luis Carlos Heinze(PP)(11)(1)(12) RS 3303-4124 / 4127 /
4129 / 4132

Damares Alves(REPUBLICANOS)(1)(10) DF 3303-3265 2 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Rogerio Marinho, Zequinha Marinho, Jaime Bagattoli, Tereza Cristina e Cleitinho foram designados membros titulares, e os
Senadores Wellington Fagundes, Jorge Seif, Carlos Portinho, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Margareth Buzetti, Eliziane Gama, Vanderlan Cardoso, Jaques Wagner, Fabiano Contarato e Jorge Kajuru foram designados
membros titulares, e os Senadores Dr. Samuel Araújo, Nelsinho Trad, Otto Alencar, Beto Faro e Teresa Leitão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Marcio Bittar, Jayme Campos, Confúcio Moura, Giordano, Marcos do Val e Leila Barros foram designados membros titulares; e
os Senadores Randolfe Rodrigues, Carlos Viana e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of.
07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros e o Senador Fabiano Contarato Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Dr. Samuel Araújo foi designado membro titular e o Senador Vanderlan Cardoso, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência
Democrática, para compor a Comissão (Of. 06/2023-BLRESDEM).

(6) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.
09/2023-BLDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 14/2023-BLDEM).

(10) Em 26.04.2023, a Senadora Damares Alves foi designada membro titular, em substituição ao Senador Cleitinho, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor
a comissão (Of. 14/2023-BLALIAN).

(11) Em 27.04.2023, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. 15/2023-BLALIAN).

(12) Em 08.05.2023, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a comissão (Of. 19/2023-GABLID/BLALIAN).

(13) Em 16.05.2023, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão
(Of. 48/2023-BLRESDEM).

(14) Em 16.05.2023, os Senadores Carlos Viana, Plínio Valério, Veneziano Vital do Rêgo, Alessandro Vieira, Cid Gomes e Randolfe Rodrigues tiveram suas
posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(16) Em 25.08.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 139/2023-BLVANG).

(17) Em 29.08.2023, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Zequinha Marinho, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2023-BLVANG).

(18) Em 30.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
93/2023-BLRESDEM).

(19) Em 31.08.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 136/2023-BLDEM).

(20) Em 20.09.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 144/2023-BLDEM).

(21) Em 21.09.2023, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 150/2023-BLDEM).

(22) Em 04.10.2023, os Senadores Zequinha Marinho e Plínio Valério foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. n° 159/2023-BLDEM).

(23) Em 04.10.2023, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. n° 160/2023-BLDEM).

(24) Em 06.10.2023, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Democracia (Of. n° 164/2023-BLDEM).
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(25) Em 06.10.2023, os Senadores Plínio Valério e Zequinha Marinho foram designados 2º e 6º suplentes, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a comissão (Of. n° 165/2023-BLDEM).

(26) Em 25.10.2023, o Senador Beto Faro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. n° 114/2023-BLRESDEM).

(27) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(28) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. n°
173/2023-BLVANG).

(29) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro titular, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(30) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro titular, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 09:00
SECRETÁRIO(A): AIRTON LUCIANO ARAGÃO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033284
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3285
E-MAIL: cma@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 6 de março de 2024
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA

4ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE - CMA

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Substituição do item 3: saiu o PL 3492/2023, para reexame do relatório; entrou o PL 1970/2019.
(04/03/2024 11:19)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/03/2024 às 11:19.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 5100, DE 2019
- Não Terminativo -

      Estabelece limites para emissão sonora resultante das atividades em templos
religiosos.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com 1 emenda que apresenta
Relatoria: Senador Mecias de Jesus

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4464, DE 2021
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, para consolidar o incentivo à emissão
de debêntures destinadas a projetos de investimento em desenvolvimento sustentável
(debêntures verdes).
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CMA)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1970, DE 2019
- Não Terminativo -

      Institui a Política Nacional para o Manejo Sustentável, Plantio, Extração, Consumo,
Comercialização e Transformação do Pequi (Caryocar brasiliense) e demais Frutos e
Produtos Nativos do Cerrado.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.970, de 2019, e rejeição da Emenda nº
1.
Observações:
1. Em 05/12/2023, foi apresentada a emenda n° 1, de autoria do Senador Zequinha

Relatoria: Senador Jorge Kajuru

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/03/2024 às 11:19.
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Marinho (PODEMOS/PA).
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CMA)

Emenda 1 (CMA)
Avulso inicial da matéria

ITEM 4

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE N° 4, DE 2024

      Requer a adição de convidados ao REQ 2/2024 - CMA.
Autoria: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Requerimento (CMA)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/03/2024 às 11:19.
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 5.100, de 2019 (Projeto de Lei nº 
524, de 2015, na origem), do Deputado Carlos 
Gomes, que estabelece limites para emissão 
sonora resultante das atividades em templos 
religiosos. 

Relator: Senador MECIAS DE JESUS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA), o 
Projeto de Lei (PL) nº 5.100, de 2019, do Deputado Carlos Gomes, que 
estabelece limites para emissão sonora resultante das atividades em templos 
religiosos (art. 1º). 

A proposição institui que a propagação sonora, no ambiente 
externo, resultante das atividades realizadas em templos de qualquer crença, 
não poderá ultrapassar, durante o dia, os limites de 85 decibéis (dB) na zona 
industrial, de 80 dB na zona comercial e de 75 dB na zona residencial e, 
durante a noite, de 10 dB a menos em cada uma das respectivas áreas, e 
define conceitos como o de período noturno e de ambiente externo (art. 2º). 

De acordo com o projeto, as medições da propagação sonora 
pelas autoridades ambientais serão acompanhadas por um ou mais 
representantes indicados pela direção da entidade religiosa onde se fizer a 
medição, sendo necessárias, para a constatação de excesso de emissão 
sonora, três medições para fins de cálculo da média aritmética, 
desconsiderando-se as emissões decorrentes de fontes diversas daquelas 
atribuídas às atividades realizadas nos templos religiosos (art. 3º). 
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Os demais dispositivos do PL determinam os critérios para 
aplicação das penalidades disciplinares ou compensatórias, bem como das 
multas ou de outras sanções legais (art. 4º), a competência supletiva de 
estados e municípios (art. 5º) e a cláusula de vigência (art. 6º). 

Em sua justificação, o autor da proposição aponta para a falta 
de precisão das normas infralegais para o tratamento das emissões de ruídos 
dos templos religiosos, o que estaria levando a arbitrariedades na aplicação 
de multas, ao fechamento de igrejas e ao cerceamento do exercício da 
liberdade religiosa de milhares de pessoas. 

A proposição foi encaminhada para a CMA e será analisada 
posteriormente pelo Plenário. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente, nos termos do art. 
102-F, I e VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, emitir parecer 
sobre proposições referentes a controle da poluição e outros assuntos 
correlatos. 

Do ponto de vista regimental, não existem óbices para a 
tramitação e aprovação do projeto. 

Por se tratar da única comissão a apreciar a matéria, cabe 
também, nesta análise, abordar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade, incluído o ângulo da técnica legislativa. 

A competência legislativa sobre direito urbanístico e controle 
da poluição é concorrente entre União, Estados e Distrito Federal e sujeita à 
plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi arts. 24, I e VI, e 48, caput, da 
Constituição Federal (CF), nos limites materiais constitucionais. 

O escopo geral da proposição está em consonância com o art. 
225 da CF que garante a todos o meio ambiente ecologicamente equilibrado 
e incumbe ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
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preservá-lo para as presentes e futuras gerações. Não identificamos vícios de 
injuridicidade. 

No mérito, temos que a proposta é conveniente e oportuna. 

Entendemos necessário regrar em lei o tratamento das emissões 
sonoras de templos religiosos. Atualmente, o tratamento legal de emissões 
sonoras é dado por norma infralegal, notadamente a Resolução do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 1, de 8 de março de 1990, e não 
há norma específica que discipline critérios ou padrões de ruídos para 
atividades religiosas. 

Essa Resolução do Conama que serve de parâmetro para a 
articulação das políticas públicas de controle e prevenção à poluição sonora 
é omissa ao disciplinar as atividades de natureza religiosa, especialmente as 
que envolvem a comunidade de fiéis. A norma ABNT NBR 10.152 (que trata 
de níveis de ruído para conforto acústico e que serve de referência à 
Resolução do Conama nº 1, de 1990) fixa os níveis de ruído compatíveis com 
o conforto acústico em ambientes diversos, inclusive no interior de igrejas e 
templos, mas apenas durante cultos meditativos, não contemplando as 
atividades desenvolvidas em comunidade. Dessa forma, os limites 
estabelecidos pela resolução são absolutamente incompatíveis com a 
atividade religiosa, principalmente as atividades comunitárias. 

Assim, acerta o autor do PL ao afirmar que essa falta de precisão 
tem atentado contra um direito fundamental previsto na Constituição 
Federal, art. 5º, VI: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 
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O dispositivo constitucional, portanto, é nítido ao assegurar o 
livre exercício dos cultos religiosos e garantir, na forma da lei, a proteção 
aos locais de culto e suas liturgias. 

A questão que se apresenta lacunosa é sobre quais limites de 
emissão sonora os templos religiosos devem se submeter. O PL nº 5.100, de 
2019, por conseguinte, caminha na direção de estabelecer esses limites, e o 
faz, no nosso entender, de maneira correta. 

O único reparo que vislumbramos necessário ao PL nº 5.100, de 
2019, refere-se às alterações propostas à Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). O 
art. 5º do projeto desvincula as normas supletivas dos estados dos padrões 
estabelecidos pelo Conama, assim como dispensa as normas supletivas dos 
municípios de seguirem os padrões federais e estaduais, o que valeria para 
qualquer tipo de poluição ou parâmetros ambientais. Esse artigo contraria 
frontalmente a disciplina de repartição de competências em matéria 
ambiental, em que Estados suplementam a norma geral e Municípios, as 
normas estaduais, conforme §§ 2º e 3º do art. 24 e art. 30, I da Constituição 
Federal, regras essas fundamentais ao federalismo cooperativo. 

Logo, o dispositivo avança em tema que extrapola a questão da 
garantia do funcionamento dos templos religiosos e das suas emissões 
sonoras. Tal medida poderia criar uma situação de afrouxamento regulatório 
pelos entes federativos e de enorme disparidade normativa entre Estados e 
Municípios em matéria ambiental, influenciando a distribuição de 
empreendimentos no País de acordo com o nível de restrições impostas pelo 
poder público em cada localidade. O resultado desse processo seria um 
retrocesso continuado nos níveis de proteção ambiental, com consequências 
negativas para a conservação da natureza e para a saúde e bem-estar das 
pessoas, sem qualquer benefício para o objeto do PL – a liberdade de culto. 

Assim, oferecemos emenda para concretizar o reparo 
necessário. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.100, 
de 2019, com a seguinte emenda: 
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SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador Mecias de Jesus  

 

 
Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Ruy Carneiro – Gabinete 02 

 
 

EMENDA Nº       -CMA 

Suprima-se o art. 5º do Projeto de Lei nº 5.100, de 2019, 
renumerando-se o atual art. 6º como art. 5º. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

 

S
F

/
2

3
0

1
8

.
4

2
0

7
2

-
5

8

13



Estabelece limites para emissão 
sonora resultante das atividades em 
templos religiosos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece limites para emissão 

sonora resultante das atividades em templos religiosos.  

Art. 2º A propagação sonora, no ambiente externo, 

resultante das atividades realizadas em templos de qualquer 

crença não poderá ultrapassar, durante o dia, os limites de 

85 dB (oitenta e cinco decibéis) na zona industrial, de 80 dB 

(oitenta decibéis) na zona comercial e de 75 dB (setenta e 

cinco decibéis) na zona residencial e, durante a noite, de 

10 dB (dez decibéis) a menos em cada uma das respectivas áreas.  

§ 1º Considera-se noite o período compreendido entre 

as 22 h (vinte e duas horas) e as 6 h (seis horas).  

§ 2º Para fins de aferição da emissão sonora, 

considera-se ambiente externo o local de onde parte a 

reclamação.  

Art. 3º As medições da propagação sonora pelas 

autoridades ambientais serão acompanhadas por um ou mais 

representantes indicados pela direção da entidade religiosa 

onde se fizer a medição.  

§ 1º Para a constatação do excesso na emissão sonora, 

deverão ser feitas 3 (três) medições, com intervalo mínimo de 

15 min (quinze minutos) entre elas, e a média aritmética será 

o número considerado para a conclusão da existência ou não do 

excesso. 

Página 2 de 5 Parte integrante do Avulso do PL nº 5100 de 2019.

15



                                                                    2 

  

§ 2º O resultado final das medições mencionadas no 

§ 1º deste artigo deverá desconsiderar as emissões sonoras 

decorrentes de fontes diversas daquelas atribuídas às 

atividades realizadas em templos religiosos. 

Art. 4º As penalidades disciplinares ou 

compensatórias bem como as multas ou outras sanções legais 

somente serão aplicadas em função do não cumprimento das 

medidas corretivas necessárias impostas pela fiscalização.  

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, a 

autoridade ambiental concederá prazo de 90 (noventa) a 180 

(cento e oitenta) dias para adoção das providências de 

adequação sonora, contado da data da autuação ou notificação 

administrativa.  

§ 2º As sanções previstas no art. 14 da Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, somente serão aplicadas nas hipóteses 

de reincidência ou na ausência das providências determinadas 

pela autoridade ambiental para a adequação sonora.  

Art. 5º Os §§ 1º e 2º do art. 6º da Lei nº 6.938, de 

31 de agosto de 1981, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 6º ................................ 

§ 1º Os Estados, na esfera de suas 

competências e nas áreas de sua jurisdição, 

elaborarão normas supletivas e complementares e 

padrões relacionados com o meio ambiente.  

§ 2º Os Municípios poderão elaborar normas 

supletivas e complementares para atender às 

peculiaridades e ao interesse local. 

..............................................(NR)” 
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de setembro de 2019.  

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 
(Do Sr. Alessandro Vieira ) 

Altera a Lei nº 12.431, de 24 de junho de 
2011, para consolidar o incentivo à emissão 
de debêntures destinadas a projetos de 
investimento em desenvolvimento 
sustentável (debêntures verdes). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 

para consolidar o incentivo à emissão de debêntures destinadas a financiar 

projetos de investimento em desenvolvimento sustentável (debêntures verdes). 

Art. 2º O artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de 
propósito específico, constituída sob a forma de sociedade por 
ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de 
emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, 
constituídos sob a forma de condomínio fechado, relacionados à 
captação de recursos com vistas em implementar projetos de 
investimento na área de infraestrutura, de produção econômica 
intensiva em pesquisa, desenvolvimento, inovação, e de 
desenvolvimento sustentável, considerados como prioritários na 
forma regulamentada pelo Poder Executivo federal, os 
rendimentos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas 
residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do 
imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, às seguintes 
alíquotas: 

..................................................................................................... 

§ 9º Consideram-se projetos de investimento na área de 
desenvolvimento sustentável referidos no caput deste artigo os 
de infraestrutura ou de produção econômica intensiva em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação que proporcionem 
benefícios ambientais ou sociais relevantes e os referentes à: 

I – geração, transmissão e distribuição de energia renovável de 
baixo carbono; 
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II – eficiência energética; 

III – prevenção e controle de poluição; 

IV – proteção de ecossistemas, recuperação de áreas 
degradadas e restauração de recursos ambientais; 

V – agropecuária sustentável de baixo carbono; 

VI – transporte limpo e de baixo carbono; 

VII – gestão sustentável de recursos hídricos; 

VIII – infraestrutura sustentável de saneamento básico, incluindo 
sistemas de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, 
de manejo de águas pluviais e drenagem urbana e de manejo 
de resíduos sólidos urbanos; 

IX – gestão e gerenciamento de resíduos sólidos para sua 
destinação ambientalmente adequada, incluindo projetos de 
reutilização, reciclagem, compostagem, recuperação e 
aproveitamento energético, além de outras destinações 
admitidas pelos órgãos competentes; 

X – adaptação, preparação e resposta às mudanças climáticas; 

XI – modelos de produção e consumo de economia circular, que 
envolve a partilha, a reutilização, a reparação e a reciclagem de 
materiais e produtos existentes, de forma a aumentar o seu ciclo 
de vida; 

XII – sistemas construtivos ambientalmente sustentáveis.” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A 26ª sessão da Conferência das Nações Unidas sobre 

Mudança do Clima (COP 26), realizada em novembro de 2021, em Glasgow, 

intensificou o debate nacional e internacional em torno de medidas necessárias 

para reduzir o nível de emissões de gases de efeito estufa, bem como promover 

resiliência ambiental e justiça social. Tanto entre ativistas quanto entre grandes 

negociadores, está evidente que a variável dominante sobre a descarbonização 

se refere à habilidade de cada país de conduzir o fluxo de capital para 

investimentos capazes de reformular as cadeias industriais, a geração e o 
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consumo energéticos, bem como os setores de transporte, agricultura e 

construção, os quais respondem por parcela significativa das emissões. 

No Brasil, esforços para estimular a canalização de 

investimentos em infraestrutura ambientalmente sustentável já vêm sendo 

realizados. Desde 2016, vigoram normas regulamentares que objetivam 

“simplificar e acelerar o processo de aprovação dos projetos com benefícios 

ambientais ou sociais para que possam obter recursos no crescente mercado de 

finanças verdes por meio de emissão de debêntures incentivadas de 

infraestrutura”1. As normas estão constantes do Decreto nº 8.874, de 2016, e, 

para a emissão das chamadas debentures verdes, priorizam projetos no setor 

de mobilidade urbana de baixo carbono; em tecnologias renováveis de geração 

de energia solar, eólica, a partir de resíduos e por pequenas centrais 

hidrelétricas; além de projetos de saneamento básico, como sistemas de 

abastecimento de água, de esgotamento sanitário, e de manejo de resíduos 

sólidos urbanos. 

Mais recentemente, impulsionado pela COP 26, o Governo 

Federal, por meio de iniciativa conjunta do Ministério do Meio Ambiente e do 

Ministério da Economia, lançou o Programa Crescimento Verde2, com o objetivo 

de acelerar inciativas de economia sustentável no país. Entre os eixos do 

programa, está o reforço na oferta de Green Bonds (termo em inglês para as 

debêntures verdes ou destinadas a financiar projetos de infraestrutura 

ambientalmente sustentável). Procura-se, agora, expandir o mercado de Green 

Bonds emitidos por empresas brasileiras e internacionais. 

Mesmo reconhecendo que importantes medidas para estimular 

o fluxo de capital em investimentos sustentáveis já estão em curso, entende-se 

que o Poder Legislativo pode dar sua contribuição para acelerar esse processo, 

por meio do aperfeiçoamento da legislação vigente. Haja vista que as normas de 

priorização de projetos para debêntures verdes constam, atualmente, apenas de 

regulamento, acredita-se que traria mais segurança jurídica consolidá-las, 

 
1 Disponível em: <https://www.gov.br/casacivil/pt-br/assuntos/noticias/2020/junho/debentures-verdes-

governo-federal-publica-decreto-que-incentiva-projetos-de-infraestrutura-ambientalmente-sustentaveis>. 
Acesso em: 11 de nov. de 2021. 

2 Disponível em: <https://www.gov.br/mma/pt-br/noticias/governo-federal-lanca-programa-nacional-de-
crescimento-verde>. Acesso em: 11 de nov. de 2021.  
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também, em lei em sentido estrito. Assim, propõe-se modificar a Lei nº 12.431, 

de 2011, que trata da emissão de debêntures incentivadas, para consolidar como 

prioritários os projetos de investimento que sejam associados ao 

desenvolvimento sustentável.  

Com isso, positiva-se em Lei, trazendo mais solidez e clareza ao 

ambiente jurídico, os incentivos à emissão de debêntures verdes. A Lei 

mencionada estipula que os rendimentos oriundos das debêntures incentivadas 

estão sujeitos à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, 

à alíquota zero, no caso das pessoas físicas, e à alíquota de 15% no caso de 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa 

jurídica isenta ou optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Simples Nacional). Com o aprimoramento da norma legal, busca-se 

oferecer mais segurança jurídica, atrair mais investidores e contribuir para a 

expansão do mercado de Green Bonds, de forma a consolidar o Brasil como um 

país de destaque no desenvolvimento de investimentos ambientalmente 

sustentáveis. 

Por todo o exposto, cientes da importância das medidas aqui 

contidas para prover a sociedade brasileira com um instrumento que possibilite 

um crescimento maior de forma sustentável, estamos certos de que nosso 

esforço em apresentar essa proposição sensibilizará nossos Pares a colaborar 

com sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2021. 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
 

S
F

/
2

1
2

8
6

.
1

2
3

1
3

-
9

1

Página 5 de 6 Avulso do PL 4464/2021.

24



-

-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto nº 8.874, de 11 de Outubro de 2016 - DEC-8874-2016-10-11 - 8874/16 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto:2016;8874

Lei nº 12.431, de 24 de Junho de 2011 - LEI-12431-2011-06-24 - 12431/11 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2011;12431

art2

Página 6 de 6 Avulso do PL 4464/2021.

25



  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE sobre o 
Projeto de Lei nº 4.464, de 2021, do Senador 
Alessandro Vieira, que altera a Lei nº 12.431, de 
24 de junho de 2011, para consolidar o incentivo 
à emissão de debêntures destinadas a projetos de 
investimento em desenvolvimento sustentável 
(debêntures verdes). 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente (CMA) o 
Projeto de Lei (PL) nº 4.464, de 2021, do Senador Alessandro Vieira, que 
altera a Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, para consolidar o incentivo 
à emissão de debêntures destinadas a projetos de investimento em 
desenvolvimento sustentável (debêntures verdes). 

O art. 1º informa que a proposição visa alterar a Lei nº 12.431, 
de 2011, para consolidar o incentivo à emissão de debêntures destinadas a 
financiar projetos de investimento em desenvolvimento sustentável 
(debêntures verdes). 

O art. 2º da propodsição modifica a redação do caput do art. 2º 
da Lei nº 12.43, de 2011, para incluir expressamente a possibilidade de 
emissão de debêntures para incentivo de implementação de projetos de 
desenvolvimento sustentável, e inclui o § 9º nesse artigo, para definir como 
projetos de desenvolvimento sustentável aqueles de infraestrutura ou de 
produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação que 
proporcionem benefícios ambientais ou sociais relevantes e os referentes a:  
geração, transmissão e distribuição de energia renovável de baixo carbono; 
eficiência energética; prevenção e controle de poluição; proteção de 
ecossistemas, recuperação de áreas degradadas e restauração de recursos 
ambientais; entre outras ações. 
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O art. 3º do PL nº 4.464, de 2021, estabelece que a lei que 
resultar da aprovação do projeto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Segundo o autor da proposição, já que as medidas que 
estimulam o fluxo de capital para debêntures verdes em investimentos 
sustentáveis são baseadas em normas de priorização que existem, 
atualmente, apenas em regulamento, haverá maior segurança jurídica se 
essas fossem consolidadas, também, em lei em sentido estrito. Assim, o 
objetivo do projeto de lei é modificar a Lei nº 12.431, de 2011, que trata da 
emissão de debêntures incentivadas, para consolidar como prioritários os 
projetos de investimento que sejam associados ao desenvolvimento 
sustentável e contribuir para a expansão do mercado de Green Bonds. 

A matéria foi enviada à CMA, seguindo posteriormente à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), em decisão terminativa. Não 
foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos incisos I e II do art. 102-F do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CMA opinar sobre matérias pertinentes à 
proteção do meio ambiente e à política nacional de meio ambiente. Caberá à 
CAE analisar os aspectos de constitucionalidade, regimentalidade e 
juricidade da proposição. 

Com relação ao mérito, observamos que, em outros países, tais 
como os membros da União Europeia, a Indonésia e o Egito, as debêntures 
verdes (Green Bonds) estimulam o movimento de recursos financeiros para 
investimentos com responsabilidade ambiental. 

Além disso, razão assiste ao autor ao pontuar que as debêntures 
voltadas para projetos ambientalmente sustentáveis já existem no Brasil, mas 
estão amparadas apenas por regulamento, no caso o Decreto nº 8.874, de 11 
de outubro de 2016, que regulamenta as condições para aprovação dos 
projetos de investimento considerados como prioritários na área de 
infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, para efeito do disposto no art. 2º da Lei 
nº 12.431, de 2011. 

Desse modo, a inclusão expressa dos projetos de 
desenvolvimento sustentável na Lei nº 12.431, de 2011, permitirá maior 
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segurança jurídica para atrair mais investidores e contribuir para a expansão 
do mercado de Green Bonds em nosso país. 

Portanto, a proposição promoverá o desenvolvimento 
sustentável ao impulsionar o número de projetos que possibilitam a proteção 
do meio ambiente, e, por isso, merece ser acolhida. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 4.464, de 2021.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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            Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.970, de 2019, do Deputado 
Rogério Correia, que institui a Política Nacional para 
o Manejo Sustentável, Plantio, Extração, Consumo, 
Comercialização e Transformação do Pequi 
(Caryocar brasiliense) e demais Frutos e Produtos 
Nativos do Cerrado. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Meio Ambiente (CMA) o Projeto de 
Lei (PL) nº 1.970, de 2019, do Deputado Rogério Correia, que institui a Política 
Nacional para o Manejo Sustentável, Plantio, Extração, Consumo, 
Comercialização e Transformação do Pequi (Caryocar brasiliense) e demais 
Frutos e Produtos Nativos do Cerrado. 

O PL possui cinco artigos. O art. 1º institui a Política Nacional 
para o Manejo Sustentável, Plantio, Extração, Consumo, Comercialização e 
Transformação do Pequi (Caryocar brasiliense) e demais Frutos e Produtos 
Nativos do Cerrado, cujas finalidades são estabelecidas pelos incisos desse 
art. 1º.  

O art. 2º trata de regra geral de proibição da derrubada e do uso 
predatório dos pequizeiros, ao mesmo tempo em que define as áreas onde pode 
ocorrer a derrubada dessas árvores. 

Os artigos 3º e 4º tratam da origem dos recursos financeiros que 
financiarão a política nacional e da sua destinação, respectivamente.  
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Por último, o art. 5º estabelece vigência imediata para a lei 
resultante da aprovação projeto. 

Nesta Casa, o projeto foi distribuído à CMA e seguirá, depois, à 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). Foi apresentada uma única 
emenda (Emenda nº 1), recebida nesta Comissão, a qual relatamos e analisamos 
adiante.  

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Meio Ambiente, consoante os incisos I, 
III e VI do art. 102-F do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre 
assuntos pertinentes à defesa do meio ambiente, especialmente sobre 
conservação da natureza, dos recursos naturais e genéticos, das florestas, da 
flora, preservação, conservação, exploração e manejo de florestas e da 
biodiversidade e direito ambiental, caso do PL em análise. 

Deixaremos para a CRA a análise da técnica legislativa, 
juridicidade e constitucionalidade da proposição.   

No mérito, o projeto é louvável. A despeito de pouco valorizado e 
amplamente devastado, o Cerrado é um bioma que fornece à sociedade 
brasileira recursos naturais que, se bem manejados e geridos, são renováveis e 
possibilitam um uso econômico sustentável. Um desses recursos é justamente 
os frutos das espécies da flora nativa do bioma. Uma questão a ser equacionada, 
portanto, é como o País pode explorar essa riqueza de maneira ambientalmente 
e economicamente ótima, isso é, sem afetar a capacidade de renovação e a 
conservação da biodiversidade do Cerrado. Uma parte da resposta é justamente 
dada pela exploração sustentável dos pequizeiros e seu fruto. 

O pequi é uma das riquezas simbólicas do bioma. É utilizado na 
culinária, produção de cosméticos, óleo e até biodiesel. Ao mesmo tempo, a 
colheita do fruto em caráter predominantemente extrativista promove a renda 
de milhares de famílias. A exploração do pequi, de forma extrativista, responde 
por aproximadamente 3% da exploração vegetal não madeireira no País, 
significando que está atrás apenas do açaí, erva-mate e castanha-do-pará em 
valor de produção anual, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE). Isso equivale a mais de R$ 50 milhões em valor de produção 
anual. 
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Essa riqueza, muito associada ao agroextrativismo familiar que 
engrandece a cultura do Brasil, estimula a bioeconomia e a exploração 
sustentável dos recursos naturais, de modo que é oportuna a instituição de uma 
política pública específica para os frutos e produtos do Cerrado, tendo como 
emblema a produção de pequi e seus derivados e como paradigma a 
sustentabilidade. O projeto em análise alinha esses dois pontos. 

A Emenda nº 1, única apresentada, de autoria do Senador 
Zequinha Marinho, propõe a supressão do art. 2º do PL. Na justificativa, 
argumenta-se que proibir o corte da espécie é desnecessário e não inova a 
legislação, porque o pequizeiro já se encontra protegido pela Portaria do 
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) nº 32, de 23 de 
janeiro de 2019, que proíbe o corte da árvore em áreas situadas fora dos limites 
do bioma Amazônia. Embora entendamos os pontos que fundamentaram a 
emenda, a existência de Portaria do MMA vedando o corte da espécie, em nosso 
sentir, só reforça o fato de que é preciso proteger os pequizeiros. Nesse sentido, 
consignar em lei a proibição do corte aumenta essa proteção, pois alça à esfera 
legal o que ora é protegido por norma infralegal, de modo que rejeitamos a 
emenda apresentada.    

Em síntese, enxergamos que o PL é meritório. Sua aprovação tem 
o potencial de fomentar, como um efeito guarda-chuva, a preservação de todo 
o Cerrado. Isso porque a proposição tem, por princípio, a conservação do 
pequizeiro e demais espécies frutíferas, bem como a valorização do 
extrativismo agrofamiliar, o que é indissociável de um Cerrado “em pé”.  

Compreendemos que, com a aprovação do projeto, o Congresso 
Nacional dará ao País uma excelente Política Nacional para o Manejo 
Sustentável, Plantio, Extração, Consumo, Comercialização e Transformação do 
Pequi (Caryocar brasiliense) e demais Frutos e Produtos Nativos do Cerrado. 

III – VOTO 

Pelos fundamentos que apresentamos, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.970, de 2019 e pela rejeição da Emenda nº 1. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 
 

 
 

1
EMENDA Nº      - CMA 

(ao PL nº 1970, de 2019) 

Suprima-se o art. 2º do Projeto de Lei nº 1.970, de 2019. 

JUSTIFICATIVA 
O caráter restritivo contido no art. 2° pode prejudicar as diversas atividades 

produtivas com o pequizeiro.  

Destarte, entendemos ser inadequada a proposta que se encontra no art. 2º 
visando vedação à derrubada dos pequizeiros. 

A proposta é desnecessária e não inova a legislação, porque o pequizeiro já se 
encontra protegido com a Portaria MMA no 32, de 23 de janeiro de 2019, que já proíbe o 
corte do pequizeiro (Caryocar spp.) em áreas situadas fora dos limites do bioma 
Amazônia. E, excetua dessa vedação, os casos de exemplares plantados. 

Além disso, a portaria também determina que nos casos em que o órgão 
licenciador atestar a inexistência de alternativa técnica e locacional para a implantação de 
empreendimento que acarrete o corte do pequizeiro, a supressão poderá ser autorizada 
mediante a adoção de medidas mitigadoras e compensatórias que assegurem a 
conservação da espécie, a serem definidas pelo referido órgão licenciador. 

Tendo em vista o exposto, considera-se mais adequada a exclusão do art. 2º da 
proposição.  

Sala das Comissões, 

 
Senador Zequinha Marinho 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Zequinha Marinho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6326580881
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 189/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.970, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui a Política Nacional para o Manejo Sustentável, Plantio, 
Extração, Consumo, Comercialização e Transformação do Pequi (Caryocar 
brasiliense) e demais Frutos e Produtos Nativos do Cerrado”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234195000000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1970, DE 2019

Institui a Política Nacional para o Manejo Sustentável, Plantio, Extração, Consumo,
Comercialização e Transformação do Pequi (Caryocar brasiliense) e demais Frutos e
Produtos Nativos do Cerrado.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1727356&filename=PL-1970-2019

-

Página da matéria
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Institui a Política Nacional para o 
Manejo Sustentável, Plantio, 
Extração, Consumo, Comercialização e 
Transformação do Pequi (Caryocar 
brasiliense) e demais Frutos e 
Produtos Nativos do Cerrado. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica instituída a Política Nacional para o 

Manejo Sustentável, Plantio, Extração, Consumo, 
Comercialização e Transformação do Pequi (Caryocar 
brasiliense) e demais Frutos e Produtos Nativos do Cerrado, 
com as seguintes finalidades: 

I – identificar as áreas de incidência de comunidades 
tradicionais que vivam ou sobrevivam da coleta do pequi e de 
outros produtos nativos do Cerrado; 

II – criar mecanismos de incentivo à preservação das 
áreas de ocorrência do pequizeiro e de outras espécies do 
cerrado suscetíveis de manejo; 

III – realizar estudos com vistas à recuperação da 
biodiversidade das terras públicas e devolutas localizadas em 
áreas do Cerrado retomadas pela União que tenham sido objeto 
de contratos de arrendamento ou comodato ou de outros 
instrumentos congêneres e que tenham sido utilizadas em 
projetos agrossilvipastoris; 

IV – criar mecanismos que assegurem a utilização 
pelas comunidades tradicionais, organizadas em cooperativa ou 
em outra forma associativa, de áreas de reserva legal para a 
coleta de frutos e de produtos nativos do Cerrado; 
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V – desenvolver experimentos e pesquisas 
direcionados à produção de mudas para o atendimento a novos 
plantios e para a recuperação de áreas degradadas; 

VI – pesquisar os aspectos culturais e folclóricos 
relacionados ao pequi e demais frutos do Cerrado, divulgar 
eventos comemorativos e datas relevantes referentes a eles, 
bem como identificar, no âmbito do programa, as áreas adequadas 
ao turismo e incentivar sua prática; 

VII – divulgar os componentes nutricionais e 
medicinais do pequi e de outros frutos e produtos do Cerrado; 

VIII – incentivar a industrialização do pequi e 
demais frutos do Cerrado, mediante sua transformação em doces, 
licores, batidas e outros derivados; 

IX – desenvolver ações que propiciem a melhoria da 
qualidade dos produtos; 

X – criar selo que identifique a área de produção e 
a qualidade do produto; 

XI – incentivar a comercialização do pequi e de 
outros frutos do Cerrado e de seus derivados; 

XII – incentivar o aperfeiçoamento técnico e o 
desenvolvimento econômico dos produtores e dos trabalhadores 
envolvidos na exploração do pequi e demais frutos do Cerrado, 
bem como a sua organização em cooperativas ou em outras formas 
associativas; 

XIII - criar, mediante proposta das universidades, 
dos institutos e dos demais centros de educação federais 
localizados nas áreas do bioma Cerrado, centros de referência 
com o objetivo de coordenar pesquisas, manter banco de dados, 
produzir e divulgar material didático e promover ações de 
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educação ambiental e de resgate e valorização da cultura local 
e outras atividades associadas ao pequi e demais frutos e 
produtos nativos do Cerrado. 

Art. 2º Ficam proibidos a derrubada e o uso 
predatório dos pequizeiros (Caryocar brasiliense) existentes 
no território nacional, exceto: 

I – em área destinada a obras e serviços de utilidade 
pública ou de interesse social declarada pelo poder público; 

II – em área urbana ou em distrito industrial 
legalmente constituído, mediante autorização do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente ou, na ausência deste, do órgão 
ambiental estadual ou federal competente; 

III – em área rural antropizada até 22 de julho de 
2008 ou em pousio, quando a manutenção de espécime no local 
dificultar a implantação de projeto agrossilvipastoril, 
mediante autorização do órgão ambiental estadual competente; 

IV – quando houver autorização do órgão ambiental 
competente; 

V - quando se tratar de pequizeiros mortos ou secos, 
mediante comprovação por laudo técnico. 

Art. 3º Para a consecução dos objetivos previstos 
nesta Lei, a Política Nacional para o Manejo Sustentável, 
Plantio, Extração, Consumo, Comercialização e Transformação do 
Pequi (Caryocar brasiliense) e demais Frutos e Produtos Nativos 
do Cerrado contará com os seguintes recursos: 

I - dotações orçamentárias da União; 
II - produto de operações de crédito internas e 

externas firmadas com entidades públicas, privadas, nacionais 
ou estrangeiras; 
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III - saldos de exercícios anteriores; 
IV - outras fontes previstas em lei. 
Art. 4º Os recursos referidos no art. 3º desta Lei 

serão destinados a: 
I – apoiar o desenvolvimento da cultura do pequi e 

demais frutos nativos do Cerrado, de forma a promover a 
disseminação de tecnologias que concorram para o aumento da 
sua produtividade e da qualidade do produto; 

II – fortalecer e expandir os segmentos da cadeia 
produtiva do pequi e demais frutos do Cerrado; 

III – realizar pesquisas, estudos e diagnósticos; 
IV – promover a capacitação tecnológica na indústria 

da cultura do pequi e de outros frutos do Cerrado e o seu 
beneficiamento; 

V – realizar ampliações e melhorias na 
infraestrutura de apoio à produção e à comercialização do pequi 
e de seus derivados. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de              de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Gabinete do Senador Wellington Fagundes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CMA

Senhora Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do

REQ  2/2024 - CMA, com o objetivo de instruir o PL 5482, de 2020, que versa sobre

o Estatuto do Pantanal, sejam incluídos os seguintes convidados:

• Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT)

• Instituto Nacional de Pesquisas do Pantanal (INPP)

• Tribunal de Contas de  Mato Grosso (TCE-MT)

• Federação da Agricultura de Mato Grosso (FAMATO)

• Representante do Grupo Indígena Guató

Sala da Comissão, 28 de fevereiro de 2024.

Senador Wellington Fagundes
(PL - MT)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Wellington Fagundes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9683105583
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